Projeto de Lei nº.3132/08

Assunto: CRIA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Executivo Municipal

Senhor Presidente, 


Solicito de Vossa Excelência  que seja encaminhado ao Soberano Plenário desta Casa Legislativa a presente Emenda substitutiva a emenda  nº002 do Projeto de Lei nº. 3132/08, de Autoria do Poder Executivo.

Art. 1º- ACRESCE AO ART. 57 O INCISO III, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“INCISO III- O SALÁRIO BASE DOS PROFESSORES NÃO PODERÁ SER NUNCA   INFERIOR A 2(DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS NACIONAL”.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves.



Nova Friburgo, 25 de fevereiro de 2008.

Nami Nassif 

Vereador   

